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ITEM ASSUNTO PROPOSITOR OU ORIGEM CONCLUSÕES / OCORRÊNCIAS 

 

1.0 
 

Abertura 
 

Eng. Agr. Guilherme Sá 

Abrantes de Sena 

 

-Na qualidade de Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia, declara aberta a Sessão às 

14h30min., após comprovação do quorum regimental, estando participando presencialmente os 

seguintes Conselheiros: presentes através da tecnologia por  videoconferência a Sessão, o Eng. 

Agron. Adailson Pereira de Souza, o Engº. Agron. Renato Vitório Rodrigues, o Engº. Agron.  

Erle Abílio Diniza, o Engº. Agron. Rubens Tadeu Araújo Nóbrega, a Engª Agrícola Aline Costa 

Ferreia, , bem como, o Representante no Plenário na Câmara o Eng. Amb./Seg. do Trab. Sylvio 

Silomar da S. Filho. 
 

-Participando do apoio a reunião o senhor Marco Toledo, assessor  da Atec, assessor  da T.I. do 

Crea/PB Josimar de Castro Barreto Sobrinho, e o gerente de Fiscalização do Crea-PB, 

Raimundo Nonato. 
 

2.0 
 

Discussão e Aprovação de 

Súmulas 

 

Eng. Agr. Guilherme Sá 

Abrantes de Sena 

 

-Apreciação das Súmulas nº 402, de 10.04.2023, ficou para ser apreciada e votada numa reunião 

posterior. (Protocolo Nº  1175009/2023),  

 

3.0 

 

Informes 

 

Eng. Agr. Guilherme Sá 

Abrantes de Sena 

-Cumprimenta a todos 

-O Coordenador informação da participação da reunião da CCEAGRO Coordenaria das Câmaras 

Especializadas de Agronomia dos Creas, Teresina-PI de 03 a 05/2023. Disponibiliza a pauta e a 

súmula para os conselheiros da Ceag. 

-O conselheiro Adailson dar uma palavra do evento da Semana de Ética que foi realizado em várias 

cidades da Paraíba e agradece o esforço dos organizadores do Evento. 

-O conselheiro Renato dar uma palavra sobre o evento da Semana Ética e mostra a falta de interesse 

dos alunos pelo tema e a pouca presença deles no evento. 
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-O conselheiro Erle também elogia a realização do evento e comenta sobre a falta de participantes. 

-A conselheira Aline também dar uma palavra de explicação sobre a ausência de muitos alunos e 

pessoas interessadas no tema. Notou a presença de pessoas interessadas tais como, políticos, alguns 

engenheiros e outros profissionais. Também faz elogios ao Evento da Semana de Ética.  

-O Coordenador também parabeniza pelo evento da Semana de Ética e exalta o empenho do Crea-

PB em apoio ao evento. 
 

4.0 

 

 

Expedientes 

 

Eng. Agr. Guilherme Sá 

Abrantes de Sena 

 

-Procede com a leitura do expediente qual seja: 

- Não houve expediente na reunião. 

 

5.0 

 

 

Ordem do Dia 
 

Engª. Agrícola Aline Costa 

Ferreira 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

-Procede com os assuntos constantes da Pauta, sendo eles: 

● 5.1 - 1175707/2023 - Reserva Cajazeiras SPE Ltda – (Auto Infração nº 500031644/2023 – 

(Sem Def. e Sem Reg.) - Relatora: Aline Costa Ferreira, que na ocasião dá conhecimento aos 

presentes que trata o referido processo sobre Auto de Infração Nº 500031644/2023  contra a Pessoa 

Jurídica, devido a falta de comprovação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), referente 

a execução dos Serviços de Desmatamento de uma área de Terra para um futuro Loteamento em 

Cajazeiras-PB, e; considerando que tal fato constitui infração ao art. 1° da Lei 6.496/77, que diz: 

“Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 

profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 

Responsabilidade Técnica" (ART).”; considerando a Resolução nº. 1.008/04-Confea, de 09 de 

dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 

processos de infração e aplicação de penalidades; considerando o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, 

que estipula as multas a serem aplicadas às Pessoas Físicas (profissionais e leigos) e às Pessoas 

Jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta 

cometida; considerando que em 04/04/2023a autuada tomou conhecimento do Auto lavrado por 
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Engª. Agrícola Aline Costa 

Ferreira 

 

infração à Legislação profissional do Sistema Confea/Crea, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) 

dias para manifestação; considerando que os Agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização 

Profissional gozam de fé pública; considerando, ainda, que a autuada não apresentou Defesa escrita 

no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto 

considerado REVEL; considerando que da decisão da Câmara Especializada a autuada poderá 

apresentar Recurso ao Plenário do Crea-PB e apresenta parecer favorável pela MANUTENÇÃO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO, por infração ao art. 1° da Lei 6.496/77, devendo ser aplicada a 

PENALIDADE MÁXIMA, com seu valor atualizado conforme estabelecido por meio da alínea “a” 

do Art. 73 da Lei 5.194/66.  Que  posto em votação foi aprovado por unanimidade. 
 

   

Eng. Agr. Adailson Pereira De 

Souza 

● ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL 
 

5.2 - 1162843/2022 - Gabriel Araújo Paes Freire. Retirado  de Pauta para ser apreciado e votado 

na Próxima Reunião. 

  

Eng. Agr. Guilherme Sá 

Abrantes de Sena 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

. Homologação dos Processos: (11) 

● Registro Profissional:  Decisão Nº 21 – CEAG  - (09 Processos) 
 

  1160425/2022 - Wagner Sandro de Moura Adelino – (Eng. Agrônomo)  

1160501/2022 - Ita Porto de Oliveira – (Engª. Agrônoma)  

1161503/2022 - Josias Pereira de Melo – (Eng. Agrônomo) 

1169654/2023 - Paulo Cesar Batista de Farias – (Eng. Agrícola) 

1171570/2023 - João Fernando da Silva Monteiro - (Eng. Agrônomo) 

1173808/2023 - Rodolfo Farias da Silva - (Eng. Agrônomo) 

1175162/2023 - Samandra Silva de Lima – (Engª. Agrônoma) 
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Eng. Agr. Guilherme Sá 

Abrantes de Sena 

 

1175429/2023 - Viviane Fernandes de Oliveira – (Engª. Agrônoma) 

1172578/2023 - Francieldo Xavier De Oliveira - (Eng. Agrônomo) 
 

●Interrupção de Registro Profissional: Decisão Nº 21 – CEAG - (01 Processo) 

     1168273/2022 - Aiara Abrantes de Lacerda - (Engª Agrônoma)  
 

  ●Registro de Pessoa Jurídica: Decisão Nº 21 – CEAG (01  Processo) 

    1173508/2023 - Casa do Plantio Com. Ltda – (Casa do Plantio) 
 

6.0 
 

Interesses Gerais 

 

Eng. Agr. Guilherme Sá 

Abrantes de Sena 

 

-O Conselheiro Adailson enfatiza a procura de alguns ex-elunos seus do curso de agronomia na 

solicitação de Registro de Profissional.  

-O Coordenador Guilherme dar uma palavra sobre a importância do profissional fazer o registro no 

Crea-PB e que alguns concursos já exija no edital aos aprovados o devido registro.  

 

7.0 

 

Encerramento 

 

Eng. Agr. Guilherme Sá 

Abrantes de Sena 

 

-Encerra a Sessão, agradecendo a presença dos Conselheiros que estão através de videoconferência. 

 

Membros /TITULARES: 

Eng. Agrº. Guilherme Sá Abrantes de Sena  -  Coordenador 

Eng. Agrº. Erle  Abílio Diniz -  Coordenador Adjunto 

Engª  Agrícola Aline Costa Ferreira 

Eng. Agrº. Renato Vitório Rodrigues 

Eng. Agrº. Adailson Pereira de Souza 
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Eng. Agrº. Rubens Tadeu Araújo Nóbrega 

Membros /SUPLENTES: 

Eng. Agrº. Anderson Leite Fontes Júnior 

SEM  INDICAÇÃO  

Eng. Agrº. Walker Gomes de Albuquerque 

Eng. Agrº. Pedro Luiz Madruga F. Lima 

Eng. Agrº. Manoel Bandeira de Albuquerque 

Eng. Agrº. Fernando Antônio de Oliveira 

 


